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INDICAÇÃO Nº 1050/24 DF, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Autoria: Vera. Delegada Fernanda.

Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

 Senhor Presidente,  apresento nos termos regimentais,  a presente Indicação,  a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo divulgar e
cumprir a Lei nº 543/19, que visa a divulgação de dados dos conselhos municipais.

Câmara Municipal de Formosa, 09 de abril de 2024.

┌

Delegada Fernanda
Vereadora

JUSTIFICATIVA

Os conselhos municipais desempenham um papel crucial na participação ativa dos
cidadãos no processo de criação e implementação de políticas públicas no Brasil. Esses espaços
permitem que a sociedade se envolva na discussão e deliberação sobre questões relacionadas à
saúde, educação e assistência social. 

Desse  modo,  sugere-se  ao  Prefeito  Municipal  que  divulgue  e  cumpra  a  Lei  nº
543/19, que visa a divulgação de dados dos conselhos municipais.

Portanto, restando evidenciado o interesse público, faz-se necessária a presente
indicação. Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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